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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS
CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553


E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


Lei nº 1396, de 08 de junho de 2017.
Autoriza o Poder Executivo a PROMOVER O VIII CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTSAL DE WESTFÁLIA 2017, e dá outras providências.
 
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

  
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover o VIII Campeonato Municipal de Futsal de Westfália 2017” em parceria com o SESC – Serviço Social do Comércio, com início previsto para o dia 07 de julho de 2017, com jogos às sextas-feiras, divididos em quatro categorias,  nos ginásios do nosso Município, para promoção de atividade física sadia e a integração das comunidades representadas pelos times de futsal.  



Art. 2º Para firmar a parceria com o SESC fica o Poder Executivo autorizado a repassar o valor de R$ 6.500,00(seis mil e quinhentos reais) à instituição que ficará responsável pela organização do evento, condução do congresso técnico com os atletas, e arbitragem com profissionais habilitados. 


Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado também a premiar os participantes vencedores com troféus e medalhas a serem adquiridos com observância da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 


Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:

                      04 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo  e Desporto


 02 – Cultura, Turismo e Desporto

            13.392.0054.2078 Manutenção, Fomento da Cultura, Turismo e Desporto



  3.3.3.90.31.00.000000 premiações culturais e artísticas (181)



  3.3.3.90.39.00.000000 outros serviços de terceiros – PJ (187)



Art 5º Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 08 de junho de 2017.







Otávio Landmeier
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